
    

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04/2026 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 

DATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ, Sra. MARIA DE FÁTIMA 

SILVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

CONSIDERANDO que as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Banabuiú ocorrem, 

regimentalmente, às segundas-feiras; 

CONSIDERANDO o feriado nacional de Tiradentes, comemorado no dia 21 de abril; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e o interesse público; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Banabuiú no dia 

20 de abril de 2026. 

Art. 2º A Sessão Ordinária que seria realizada na segunda-feira, dia 20 de abril de 2026, fica 

transferida, excepcionalmente, para quarta-feira, dia 22 de abril de 2026, no horário 

regimental. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Banabuiú, 14 de abril de 2026. 

 

Maria de Fátima Silveira da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Banabuiú 


